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(57) Resumo: DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE AGULHA. A presente invenção refere-se a um dispositivo de segurança de
agulha para um dispositivo médico, o dispositivo de segurança de agulha compreendendo: uma porção de base dotada de um
orifício que se estende em uma direção axial através da mesma para receber uma agulha; e primeira e segunda mandíbulas
opostas entre si que se estendem a partir da porção de base em geral na direção axial, em que pelo menos uma porção da
segunda mandíbula é formada a partir de um membro estrutural separado conectado à porção de base, em que a referida porção
da segunda mandíbula é flexível com relação à primeira mandíbula de modo a permitir que uma agulha recebida no orifício da
porção de base se estenda inteiramente através do dispositivo de segurança de agulha.



 

Relatório Descritivo da Patente de Invenção para " DISPOSITI-

VO DE SEGURANÇA DE AGULHA E APARELHO DE CATETER INTRA-

VENOSO ". 

A presente invenção refere-se a um dispositivo de segurança de 

agulha para um dispositivo médico tal como, por exemplo, um aparelho de cate-5 

ter intravenoso, o dispositivo de segurança de agulha compreendendo uma 

porção de base dotada de um orifício que se estende em uma direção axial 

através da mesma para receber uma agulha, e primeira e segunda mandíbulas 

opostas que se estendem a partir da porção de base em geral na direção axial. 

Um dispositivo de segurança de agulha deste tipo é em geral 10 

conhecido e operativo como um protetor para a ponta de uma agulha do dis-

positivo médico ao automaticamente cobrir a ponta da agulha durante a reti-

rada da agulha, por exemplo, a partir de um paciente. O dispositivo de segu-

rança de agulha deste modo serve para evitar picada acidental de, por 

exemplo, um profissional médico pela agulha após a remoção da agulha a 15 

partir do dispositivo médico. 

É um objetivo da presente invenção proporcionar um dispositivo 

aprimorado de segurança de agulha. 

O referido objetivo é alcançado por um dispositivo de segurança 

de agulha dotado das características da reivindicação 1. 20 

O dispositivo de segurança de agulha da presente invenção é 

caracterizado pelo fato de que pelo menos uma porção da segunda mandí-

bula é formada a partir de um membro estrutural separado conectado à por-

ção de base, em que a referida porção da segunda mandíbula é flexível com 

relação a primeira mandíbula de modo a permitir que uma agulha recebida 25 

no orifício da porção de base se estenda inteiramente através do dispositivo 

de segurança de agulha. 

De acordo com a presente invenção a porção capaz de ser de-

fletida da segunda mandíbula e da primeira mandíbula é produzida a partir 

de duas partes separadas. Deste modo, o dispositivo de segurança de agu-30 

lha pode facilmente ser adaptado a agulhas de diferentes espessuras, uma 

vez que substancialmente apenas o diâmetro do orifício para receber a agu-  
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REIVINDICAÇÕES 

1. Dispositivo de segurança de agulha (10) para um dispositivo 

médico, o dispositivo de segurança de agulha (10) compreendendo: 

 uma porção de base (18) dotada de um orifício (24) que se es-

tende em uma direção axial (22) através do mesmo para receber uma agu-5 

lha (26); e  

primeira e segunda mandíbulas opostas entre si (20, 14) que se 

estendem a partir da porção de base em geral na direção axial (22), 

em que a primeira mandíbula (20) é formada integralmente com 

a porção de base (18); 10 

em que que pelo menos uma porção (36) da segunda mandíbula 

(14) é formada a partir de um membro estrutural separado conectado à por-

ção de base (18), em que a referida porção da segunda mandíbula (14) é 

defletível com relação à primeira mandíbula (20) de modo a permitir que uma 

agulha (26) recebida no orifício (24) da porção de base (18) se estenda intei-15 

ramente através do dispositivo de segurança de agulha (10), e em que a se-

gunda mandíbula (14) é formada a partir de uma tira de folha de metal dota-

da de propriedades similares a mola, 

em que a segunda mandíbula (14) compreende uma porção dis-

tal (62) e uma porção proximal (40), a porção distal (62) se estendendo em 20 

direção à ponta da agulha recebida (26), a porção proximal (40) tendo uma 

face proximal e uma face distal e se estendendo transversalmente à direção 

axial (22), 

caracterizado pelo fato de que a face distal da porção proximal 

(40) da segunda mandíbula (14) é fixada à porção de base (18) se sobre-25 

pondo com uma face de extremidade proximal (44) da porção de base (18). 

2. Dispositivo de segurança de agulha (10), de acordo com a rei-

vindicação 1, caracterizado pelo fato de que a tira de folha de metal é fixada 

à porção de base (18) por meio de uma conexão de vedação a calor. 

3. Dispositivo de segurança de agulha (10), de acordo com qual-30 

quer uma das reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato de que a 

primeira mandíbula (20) é substancialmente rígida. 
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4. Dispositivo de segurança de agulha (10), de acordo com qual-

quer uma das reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato de que a 

porção de base (18) é formada a partir de um material plástico. 

5. Dispositivo de segurança de agulha (10), de acordo com qual-

quer uma das reivindicações precedentes, caracterizado por um elemento 5 

elástico (16) pelo menos parcialmente envolvendo as primeira e segunda 

mandíbulas (20, 14). 

6. Dispositivo de segurança de agulha (10), de acordo com a rei-

vindicação 5, caracterizado pelo fato de que o elemento elástico (16) é ar-

ranjado na região da porção defletível (36) da segunda mandíbula (14). 10 

7. Dispositivo de segurança de agulha (10), de acordo com qual-

quer uma das reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato de que a 

segunda mandíbula (14) é dotada de uma seção de extremidade angulada 

(62) em sua extremidade livre, que se estende em direção da primeira man-

díbula (20), em particular em que a seção de extremidade angulada (62) é 15 

formada de modo que é suportada em uma agulha (26) que se estende intei-

ramente através do dispositivo de segurança de agulha (10) deste modo 

desviando a segunda mandíbula (14), e se estende através de pelo menos 

uma porção da extremidade livre (30) da primeira mandíbula (20) quando a 

ponta da agulha (26) é localizada entre as primeira e segunda mandíbulas 20 

(20, 14). 

8. Dispositivo de segurança de agulha (10), de acordo com qual-

quer uma das reivindicações precedentes, caracterizado pelo fato de que um 

ombro ou protuberância (64) é formado na região da extremidade livre da 

segunda mandíbula (14) para engatar atrás de uma protuberância de trava-25 

mento correspondente (78) formada em um alojamento (70) do dispositivo 

médico (68), no qual o dispositivo de segurança de agulha (10) deve ser re-

cebido.  

9. Aparelho de cateter intravenoso (68) caracterizado por com-

preender 30 

 um alojamento (70) que define uma câmara (74); 

 uma agulha (26) recebida na câmara (74); 
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 um dispositivo de segurança de agulha (10) como definido em 

qualquer uma das reivindicações precedentes disposto na agulha (26); 

uma depressão de travamento pelo menos de parte anular (80) 

formada em uma superfície interna do alojamento (70) para receber um om-

bro de travamento ou protuberância (64) do dispositivo de segurança de 5 

agulha (10). 

10. Aparelho de cateter intravenoso (68), de acordo com a rei-

vindicação 9, caracterizado por uma protuberância de travamento (78) for-

mada adjacente à depressão de travamento (80) em uma superfície interna 

do alojamento (70) e que se estende para dentro da câmara (74) para enga-10 

tar com o ombro de travamento ou protuberância (64) do dispositivo de se-

gurança de agulha (10). 

11. Aparelho de cateter intravenoso (68), de acordo com a rei-

vindicação 9 ou 10, caracterizado pelo fato de que a seção de extremidade 

proximal da câmara (74) é dotada de uma seção transversal interna não cir-15 

cular adaptada a uma seção transversal externa correspondentemente não 

circular do dispositivo de segurança de agulha (10). 

12. Aparelho de cateter intravenoso (68) caracterizado por com-

preender: 

 um alojamento (70) que define uma câmara (74); 20 

 uma agulha (26) recebida na câmara (74); 

 e um dispositivo de segurança de agulha (10), como definido 

em qualquer uma das reivindicações 1 a 8, deslizavelmente arranjado na 

agulha (26), em que  

a seção de extremidade proximal da câmara (74) é dotada de 25 

uma seção transversal interna não circular adaptada a uma seção transver-

sal externa correspondentemente não circular do dispositivo de segurança 

de agulha (10).  
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FIG. 2 
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